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Assunto: Projeto clc Lci 0912025
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Relatório

O Projeto de Lei n" 0912025, de autoria do Poder Executivo, propõe a criação da

Política Municipal de Enfrentamento às Mudanças Climáticas e Proteção Ambiental,

esüabelecendo metas e estratégias de mitigação, ecoeficiência e adaptaçáo para o

desenvolvimento sustentável.

Voto da Comissão

A Comissão de X'iscalizaçáo de Obras e Serviços Públicos analisou a proposição e

observa que o projeto poderá orientar a execução de obras e serviços municipais de

forma sustentável, exigindo planejamento adequado e observância de critérios técnicos

compatíveis com a proteção ambiental e o enfrentamento das mudanças climáticas.

Dessa forma, entende-se que â matéria é viável, atende ao interesse público e está em

conformidade com a legislação pertinente.

Assirn, esta Comissão opina favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n' 0912025.

PedrinhasisE, _ de setembro 2025.
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